
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ 
CASA JOSÉ LOURENÇO DE OLIVEIRA 

 

Av. José Bezerra Sobrinho, s/n - Centro - Tamandaré – PE 
CNPJ - 01.628.523/0001-40 

Fone 081.3676-2760 

 

1º TERMO ADITIVO 

 - CONTRATO Nº. 002/2023 – CPL/ CMT -  

 

Processo Licitatório nº. 003/2023 

Convite nº. 002/2023 

 

 

1º Termo Aditivo ao Contrato de nº 

002/2023, firmado em 05 de maio de 

2023, entre a CÂMARA DE 

VEREADORES, como 

CONTRATANTE e J ALBERTO DA 

SILVA LTDA (EVOLUY SISTEMAS), 

como CONTRATADA. 

 

OBJETO: Aditamento para prorrogação de 

prazo até 31 de dezembro de 2024. 

 

          Pelo presente instrumento de Aditamento, as partes supra referidas, 

devidamente qualificadas no contrato original, e representadas pelos seus respectivos 

representantes legais ao final identificados: 

 

CONSIDERANDO, a permanência dos motivos declarados na 

Justificativa do Presidente da Câmara de Vereadores de Tamandaré, inserido nos autos, 

Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica, e autorização do Presidente da Câmara de Vereadores 

de Tamandaré/PE; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de continuar com a Contratação de 

empresa especializada visando à aquisição de Licença de Uso anual de um conjunto de 

softwares e aplicativos, integrados a um sistema de informações digitais legislativa, 

destinados à automação dos trabalhos legislativos da Câmara Municipal de Tamandaré, 

com o objetivo de fazer a organização, votação e transmissão das sessões legislativas, 

incluindo a Locação de equipamentos; 

 

RESOLVEM, com fundamento na Cláusula Segunda do Contrato c/c art. 

57 Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aditar o CONTRATO Nº. 

002/2023 – CPL/ CMT, firmado em 05 de maio de 2023, através do qual foi pactuado a 

Contratação de empresa especializada visando à aquisição de Licença de Uso anual de 

um conjunto de softwares e aplicativos, integrados a um sistema de informações digitais 

legislativa, destinados à automação dos trabalhos legislativos da Câmara Municipal de 

Tamandaré, com o objetivo de fazer a organização, votação e transmissão das sessões 

legislativas, incluindo a Locação de equipamentos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo contratual pelo 

período de 05 de maio 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 

correrão á conta da seguinte classificação orçamentária: 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ 
CASA JOSÉ LOURENÇO DE OLIVEIRA 

 

Av. José Bezerra Sobrinho, s/n - Centro - Tamandaré – PE 
CNPJ - 01.628.523/0001-40 

Fone 081.3676-2760 

Unidade Gestora: 02 - Câmara Municipal de Vereadores de Tamandaré 

Unidade Orçamentária: 020201 – Corpo Deliberativo e Secretaria  

Classificação Funcional Programática: 01.031.0010.2003 – Manutenção das 

Atividades Administrativas 

Categoria Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e 

condições do contrato original que não conflitarem com as deste instrumento. 

 

                            E, por estarem assim justas e acertadas, firmam o presente Termo Aditivo 

em 04(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 

Tamandaré/PE, 03 de maio de 2024. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

TAMANDARÉ 

CNPJ: 01.628.523/0001-40 

Gilson Carlos dos Santos 

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Tamandaré 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

 

J ALBERTO DA SILVA LTDA (EVOLUY SISTEMAS) 

CNPJ: 19.266.749/0001-03 

Jaaziel Silva Santos 

Procurador 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

Nome: ______________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 
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CERTIFICADO DIGITALMENTE

CÂMARA DE VEREADORES DE TAMANDARÉ
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 001/2023. Objeto: Aditamento
para  prorrogação  de  prazo  pelo  período  de  mais  12  (doze)
meses.  Contratado:  A  J  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA
CONTÁBIL  LTDA –  CNPJ:  45.554.042/0001-02.  Vigência:
03/04/2024 a 03/04/2025.  1º Termo Aditivo ao CONTRATO Nº.
002/2023 – CPL/ CMT. Objeto: Aditamento para prorrogação de
prazo até 31 de dezembro de 2024. Contratado: J ALBERTO DA
SILVA LTDA (EVOLUY SISTEMAS) – CNPJ: 19.266.749/0001-
03.  Vigência:  05/05/2024  a  31/12/2024.  3º  Termo  Aditivo  ao
Contrato nº. 010/2021. Objeto: Aditamento para prorrogação de
prazo  pelo  período  de  mais  12  (doze)  meses.  Contratado:
MANOEL ALVES DE OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOGADOS  –  CNPJ  41.794.376/0001-00.  Vigência:
31/03/2024  a  31/03/2025.  Tamandaré/PE,  23/05/2024.  Gilson
Carlos dos Santos – Presidente.
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Código de verificação:
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